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3LUSTR§SSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE
LICITACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROPOLIS
(DELCA)-RJ.

PREGAO PRESENCIAL n°® 54/23

PROCESSO n° 6.305/2023

IMPUGNACAO AO EDITAL DE LICITACAO
pelas razdes de :féto e direito abaixo aduzidas:

DOS FATOS




Foi publicado o Edital do Pregdo Presencial- n® 54/2023/2020-}
Processo administrativo N° 6305/2023, Tipo Menor Preco por lote,
péia Prefeitura Municipal de Petropaolis, com a realizagéo do referido
certame no dia 03 dé agosto de 2023, com a abertura dos envelopes
a partir_das 14h00h1ih; na sede da Préfeitura_i\ﬁimicipa! de Petropolis,
na CPL Sala_de Reunites da Comissédo Permanente de LicitacGes,
na Rua Teresa, N° 1.515, L2/SL — Alto da Serra — Petr6polis/RJ, CEP:
25. 635 53 tendo o respect:vo Pregao o0 objeto de registro de
precos, pelo peﬂodo de 12 {doze) meses, para eventual e futura
prestagao de servigos de. iocagao de estruturas, sewsges e
predugao relac:onadas a sononzagao slummagaos gerador de
energla e aud:o wsuai para atender as necessadades do instituto

Mumcrpai de Cultura, Tunspetro eo Cenmamal do gabinete.

Foram detectadas no edital de hc:tagao faihas no pedldo relacionado
ao Lote 03 — item 11

No termo de referencia ha a solicitac&o de gerador; porém no campo
do item, a solicitagdo é de gerador de 150 KVA, ja no campo da
descrig&o informam o solicitado & um gerador de 50KVA.

Ha no mesmo item a solicitagéo de técnico responsavel presente por
todo o periodo de locaggo, porém ndo hd no edital a informagéo de
qual seria esse periodo. - | '

Vemos ainda a solicitacéio de combustivel suficiente para o periodo
de utihzagao porem mais uma vez nao é :nformado 0 periodo de

utilizagao

Desse modo néo ha como a empresa preczﬁcar e caicaiar seus

gastos lmped:ndo ass;m a invre uoncorrenc;a




No mais se q'ue'r' tem-se certeza de qu'a!'gerédor esta sendo
solicitado, se de 50KVA ou de 150KVA Senhor pregoeiro de um para
o outra ha uma d:ferenca muito grande de capacidade e de
necessidadées tais como transporte e combustivel, impedindo assim

a precificacdo correta.’

Caso seja mantido o edital da forma que esta oneraria por demais o
preco, sendo. um’ desperdicio de d;nhe:ro pubhco ferindo o principio

da economic:dade

A prépria'- Administragéo Plblica também incorre em prejuizos
quando mantem esse tipo de edital, pois passa a contar com um

nimero menor de interessados nas licitagdes que realiza.

Restringe neste caso a concorréncia.

Pois saibam q'i;i-e"-q‘uaiquer alteragdo signiﬁc.:a’ti'va' de clausulas em
editais de' licitagéor capazes de afetar as propostas dos licitantes,
ainda que feltas por meic das respostas aos ped!dos de
esclarecimentos. de ilc:!tantes sem a devida repubhcagao do edital e
reabertura de prazos para apresentacao de propostas, infringe a lei

ea jurisprudenma do TCU

A a!ferégéb_de clausula editalicia capaz de afetar a

© formulacdo das propostas das licitantes sem a

republicacgo do edital e a reabertura dos prazos para

- , épresentagéo de novas propostas ofende os

pnnc'plos dé pubiicidade | da vinculacdo ao

instrumento convocatcno e da isonomia. (TCU -
Acordao 40521202’6 P!enano)




A alteracéo de itens do edital que possam interferir no

-contelido das propostas culminara na reabertura dos

prazos, ao-teor do disposto no artigo 21, § 4°, da Lei
' n. 8.666/1993, garantindo 0 amplo conhecimenio das
"dispoéigées= | dé ,instrur‘ﬂen’to | convocatorio,
: poésibii_itéﬁdo a reférmuiagéo das propostas, caso
necessario. (TCE-MG - Processo 1077208 -

' Denincia - 22/09/2020)

Dispée o § 4°, do art. 21, da Lei 8.666/93 que:

‘Qualquer modificagdo no edital exige divulgagao pela
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-

- se o prazo inicigimenté estabelecido, exceto gquando,
' inquestionavelmente, a alteragio nfo afetar a

- formulag#o das propostas.

Da mesma forma estabelecs a Lei '174.133121 .

At 55. § 1° Eventuais modificagbes no edital
implicardo ﬁ@\}é divulgacdo na mesma forma de sua
divulgacédo Eniciai, além do cumprimento dos mesmos

prazos dos atoé. e procedimentos originais, exéeto
quandoﬁ"a' altérag;éo"‘ n&o comprometer a formulagao
das propostas. I
Nesta linha de "pen’sameh{c, o professor MargaI'I:Justen Fitho (in
Comentarios & Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos, 112 ed.,
Sao Paulo: Dialética, 2005, p. 192):
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"(...) o dispositivo tem de ser interpretado segundo. 0
principio da razoabilidade. Em principio, toda e
qualquer alteragéo do edital afeta a formulagéo das
propostas. Excluidas questdes totalmente
irrelevantes, que nem precisariém ser objetc de
| disciplina ;io edital, a quase totalidade das regras ali
©© -previstas devem ser respeitadas pelos licitantes na
: elabo_ragéo das propostas. Para adotar inferpretacdo
- razoavel, deve fer-se em vista, entdo, o prejuizo
sofrido pelo licitante em virtude de alteragdo. O
“problema fundamental reside na viabilidade da
elaboracdo das propostas segundo o prazo original.
Ou seja, é obrigatorio reabrir 'o-prazo guando a
inovagéo‘tr__azida ndo puder ser atendida no prazo

remanescernite.

Como vimos com clareza os itns a serem retificados interferem
diretamente no valor das proposta, e diante disso e na forma da lei o

edital deve ser reaberto e com a mesma-publicidade antes ofertada.

DO DIREITO

1. DO PRAZO LEGAL PARA JULGAMENTO DA IMPUGNAGAC
| - AO EDITAL
O respectivo ed%fél de !i‘cifagiéd deve prever o prazo para julgamento
das smpugnagoes lnterpostas em consonancta Com 0 prazo previsto

na legaslagao patria. -

O Artigo 41 da Lei de Licﬁagoes Lein® 8 666/ 1993 prevé em seu §
2° 0 prazo :egal para mterposzcao da mapugnacao pelo licitante, in

verbis:




- "Artigo 41.

§ 2° - Decairg do direito de impugnar os termos do

. edital de licitacdo perante a Administragéo o licitante
"que néo o fizer até o segundo dia util que anteceder a
" abertura dos envelopes. de habilitagho em
- concorréncia, a abertura dos envelopes com as
‘propostas em qonvite,-tqmada de precos ou CoONcurso,

. ou arealizagdo de leilao, as falhas ou irregularidades
-qué viéiarian"t esse edital, hipétese em que tal

comunicacao nao tera efeito de recurso. *

Assim podenﬁoé ver que a legislacdo é omissa em afirmar o prazo de
julgamentd destz impugnacio - realizada pelo licitante acima
qualificado, devendo ser- aplicado o prazo previsto no paragrafo
anterior que assim dispde: | |
' '§ 1° Qualquer cidadao & parte legitima para impugnar
_editéi_de licitag&o - por irreggia-ridade na aplicag&o
d_eété I;e'i_,'_'d'e\iendo protoéoiér-o pedido até 5 {cinco)
diés teis antes da data fixada para a abertura dos
eh‘veibpeé de hébiﬁtagéo, devehdo a Administracao
julgar é resporédér a impugnagéo em até 3 (trés dias
Gleis, sém prejuizo da facuida'de prevista no § 1° do
‘art. 113. |

Assim"p'odémos"VeriﬁCa'r"qLEé"ar-' impugnacao é tempestiva, visto que
abertura do envelope se dara no dia 03 de agosto de 2023.
Em Direifd_ Adm'.inistrativb,"eméspeci_ai- as dispbsit;ées do Artigo 37

da Constituicéo Federal de 1988 que giza “A administracéo direta e




indireta de qualquer dos Poderés da Uniéib, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municipios ob(adece'ré aos principios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, pUbEicidade e eficiéncia...”, sendo assim
principios extrinsecos a todo ato administrative ~ao qual esta
vinculado a Admihistracdo Publica que o emana, observa-se que os
requisitos da legalidade esta sendo tolhido no caso trazido a lide.
Nesse mesmo sentido & a legislagso federal in verbis:
. “Art. 3% Lei Federal n° 9.784/1999.
" O administrado tem os seguintes direitos perante a

Administragao, sem prejuizo de outros que lhe sejam

assegurados:

I- ser {ratado com respeito pelas autoridades e
servidores, que deverdo facilitar o exercicio de seus

direitos e 0 cumprimento de suas. obrigacgdes,

l- ter ciéncia -da tf_amitagéo dos processos
- administrativos em “que tenha = condicaoc de
intereséado, ter vista dos autés, obter copias de
) documentos' neles contidos e conhecer as decisées
- proferidéS; (grifo acrescentad'o) =
‘I!'i-_'-for.mular alegagéés_. e apresentar documentos
antes da decisdo, . as.._quais serdo objeto de

consideragéo pelo érgéo competente;

V- fazer-se aséistir; .faculiativaménte, por advogado,
saivo quando. ébrigatéria'a representacéo, por forca

de lei” <
Assim diante de tais erros que impedem a precificagéo correta e
assim- a livre - concorréncia, ‘assim prejudicado o impugnante, a
economicidade do-processo e competitividade, ferindo inclusive os

principios de direito ad ministratiﬁds presen{es na licitagéo.




Consagra ainda tais argumentos o Artigo 5°, ‘inciso LIV e LV da

Constituicdo Federal, a seguir transcrito:

“Art. 5° CF Todos sao -i_gua{é-— perante a lei, sem
~ distingéo de. qualquer natureza garantindo-se aos

: brassie:ros e aos estrangeiros residentes no Pais a

M 3

_ mvnoiabitidade do direito a \nda a liberdade, a
lguaidade a seguranga e a propr;edade nos termos
'.rsegumtes ' i
SOV - ninguém seré_b'ri\iado da liberdade ou de seus
bens sem o devido processo legal;
WV - 'aqs litigantes, - em  processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral s&o
assegurados o contraditério e ampla defesa, com os

meios e recursos a ela inerenties;”

Portanto, diante do exposto deve ser corrigido o ed ifa_l' elaborado para
a reSpéctiva--..licitagéo, ..'corri'gihdoese quain'to"ou" pe__dido do gerador,
adequando o item adéScricéc bem como pasSando a constar os
perfodos de utilizacgo para calculo do combustwei bem como com

do profissmnal solicrtado
DOS REQUERIMENTOS

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria:




1 - A retificacgo do edital impugnade, corrigindo-se quanto ou pedido
do ge‘rad'of,‘ adequando o item a desbrigéo, bem como passando a
constar os periodds de utilizacdo 'para c_éllcuio do combustivel, bem

come com do profissional solicitado.

2 - Arepublicagdo do edital, com reabertura de todos os prazos, bem
como seja dada a republicagdo a mesma publicidade dada

anteriormente, conforme fundamentagéo supra.

| ~ Nestes te_érmoé,._
,. R Aguarda' Deferimento..

" Petrépolis, 01 de agosto de 2023.




